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Extrato de Termo de Ajustamento de Conduta - TAC
Procedimento Relacionado: Averiguação Preliminar n.º: 61371/2025
Considerando o baixo potencial ofensivo da irregularidade objeto dos autos da 
averiguação preliminar n.º 61371/2025, que configura infração ao artigo 97, 
inciso IX, da Lei Complementar n.º 056/92;
Considerando que o servidor compromissário se comprometeu a observar e a 
cumprir o elenco de deveres e proibições a que está sujeito enquanto servidor 
público municipal, notadamente os previstos na Lei Complementar 056/92; 
assumiu o dever de doravante, em situações similares a objeto de apuração 
da averiguação preliminar em epígrafe, agir dentro das cautelas e formalidades 
exigidas pela disciplina e pela ética e, em caso de dúvida, buscar a devida 
orientação;
Celebrou-se o presente Termo de Ajustamento de Conduta com prazo de 
cumprimento de um ano a contar da publicação do presente.
Prefeitura de São José dos Campos, aos seis dias do mês de novembro do ano 
de dois mil e vinte cinco.
Celebrante: Denize de Assis Costa, matrícula 482071/1- Chefe da Divisão de 
Procedimentos Disciplinares.

Secretaria de Apoio Social ao Cidadão

Extrato de Termo de Ajustamento de Conduta - TAC
Procedimento Relacionado: Averiguação Preliminar n.º: 70311/2025
Considerando o baixo potencial ofensivo da irregularidade objeto dos autos 
da averiguação preliminar n.º 70311/2025, que configura infração ao artigo 97, 
incisos VII, da Lei Complementar 056/92;
Considerando que o servidor compromissário se comprometeu a observar e a 
cumprir o elenco de deveres e proibições a que está sujeito enquanto servidor 
público municipal, notadamente os previstos na Lei Complementar 056/92; 
assumiu o compromisso de ressarcir ao erário pelo extravio do rádio HT 
03522D0343; assumiu o dever de doravante, em situações similares a objeto 
de apuração da averiguação preliminar em epígrafe, agir dentro das cautelas e 
formalidades exigidas pela disciplina e pela ética e, em caso de dúvida, buscar 
a devida orientação;
Celebrou-se o presente Termo de Ajustamento de Conduta com prazo de 
cumprimento de dois anos a contar da publicação do presente.
Prefeitura de São José dos Campos, aos dez dias do mês de novembro do ano 
de dois mil e vinte cinco.
Celebrante: Denize de Assis Costa, matrícula 482071/1- Chefe da Divisão de 
Procedimentos Disciplinares.
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